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ATA DA 20ª REUNIÃO DO GRUPO DE TRABALHO DO PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 

MÓDULO CRIMINAL 

Ata da 20ª Reunião do Grupo de Trabalho do Processo Judicial Eletrônico Módulo 

Criminal, realizada em 22 de julho de 2016, às 11 horas, na Sala de Reuniões da 

Presidência, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador Flávio Rostirola, 

presentes o Excelentíssimo Senhor Juiz Assistente da Corregedoria Omar Dantas Lima,  o 

Senhor Representante do  Ministério Público do Distrito Federal e Territórios Doutor 

Thiago Lopes Calil, o Excelentíssimo Senhor representante da OAB/DF Doutor Paulo 

Alexandre Silva, o Excelentíssimo  Senhor Defensor Público do Distrito Federal Ricardo 

Lustosa Pierre,  o Senhor Secretário do Processo Judicial Eletrônico Declieux Dias Dantas e  

o Senhor Servidor da SEPJE Allan Timo Gomes. Ausente, justificadamente, o 

Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito Substituto da 3ª Vara Criminal de Ceilândia Paulo 

Afonso Correia Lima Siqueira. O Excelentíssimo Senhor Desembargador Flávio Rostirola 

abriu os trabalhos, submetendo à apreciação dos presentes, o primeiro item da pauta: 

aprovação da ata da 19ª Reunião do Grupo de Trabalho do PJe Módulo Criminal. Não 

houve impugnação e a ata foi declarada aprovada. Em seguida, passou ao segundo item 

da pauta: Revisão do fluxo da Ação Penal – Rito Ordinário. Foi franqueada a palavra ao 

Senhor Secretário do Processo Judicial Eletrônico Declieux Dias Dantas que apresentou o 

referido fluxo para apreciação.  Em seguida, passou-se às sugestões de alterações do 

fluxo: foi sugerido pelo Senhor Representante do MPDFT que após aguardar a localização 

do réu, deveria haver uma pergunta: O réu foi encontrado? Se o réu comparece no 

período de suspensão: link destino 1; se não, providências cartorárias/vista ao MP, 

concluso para o magistrado, sentença e arquivamento. Foi sugerido pelo Senhor 

Representante da OAB/DF que seja alterado o Subfluxo Embargos para Subfluxo dos 

Recursos/Embargos de Declaração. Na ocasião, o MM Juiz Assistente da Corregedoria 

Doutor Omar Dantas Lima questionou sobre a apreensão física das armas e de bens e foi 

esclarecido que continuarão sendo encaminhados à Central de Guarda de Objetos de 

Crime - CEGOC, sendo digitalizada a informação no bojo do inquérito. O Senhor Secretário 

do PJE informou que no próximo dia 17/08/2016 será realizado evento no Conselho 

Nacional de Justiça – CNJ sobre o PJE e outros projetos e os convites estão sendo 

encaminhados para todos. Na sequência, passou-se ao desenvolvimento do Fluxo do 

SURSIS. O Fluxo terá início com a designação de audiência, realização de audiência, aceita 

a proposta; se sim: homologa o acordo; adotam-se as providências cartorárias; 

acompanhamento do cumprimento das condições; cumprimento do acordo: se sim: 

adotam-se as providências cartorárias, vista ao MP, sentença, vista às partes, providências 

cartorárias e arquivo. Se não aceita proposta: No primeiro momento, se não aceita, 
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recebimento de denúncia e o processo segue, na audiência de SURSIS, FASE INICIAL: 

retorno ao Fluxo Inicial do SURSIS. Foi destacado que o SURSIS poderá acontecer em 

diversas etapas do processo e que, portanto, o fluxo do SURSIS deverá funcionar em 

qualquer momento. Deste modo, ficou definido que para não engessar, o processo deverá 

retornar ao fluxo normal da instrução, pois dependerá de cada situação. O Senhor 

Secretário do PJE sugeriu ao sair do Fluxo do SURSIS entrará em “Providências 

Cartorárias”, que será encaixada em qualquer outra tarefa, seja na fase inicial, na fase 

intermediária,  ou qualquer outra fase. Ficou decidido que dentro da tarefa “Providências 

Cartorárias” estará presente a tarefa SURSIS. Finalizadas as sugestões para o 

desenvolvimento do Fluxo do SURSIS, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Flávio 

Rostirola agendou a 21ª Reunião do Grupo de Trabalho para o dia 29 de julho de 2016, às 

11 horas. Exaurida a pauta e não havendo outras deliberações por parte dos presentes, 

encerrou a sessão às 12h30min, determinando que fosse lavrada a presente ata, que por 

ser expressão da verdade segue assinada por todos os presentes. 
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